
 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 – Caminho das Árvores, Edf. Liz Corporate – 13° andar, Salvador - BA, Cep: 41820-560. Tel.: (071) 3114-2525 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

 

 

 

 

ESCLARECIMENTO – SÚMULA Nº 281 TCU 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2023 

 
 

 

Processo Administrativo de nº 058/2023 

Dispensa Eletrônica nº 032/2023  

 

 
Srs. Licitantes, 

 

Em virtude da Súmula nº 281 do Tribunal de Contas Da União, a qual preceitua que “É 

vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo 

como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica 

entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.”, ficam excluídos de 

participação como Licitantes neste Certame as COOPERATIVAS.   

 

 

Salvador - BA, 29 de agosto de 2023. 
 

 

 
 

Irla Nunes Silva Eloy 

Pregoeira - CRO-BA. 
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